
mr 
er 

or - TSE 
s 

Ê " 
po emorido. competentes 

pata: 1 H! q$12041 
cã AMA ala AA On 

   ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER LEGISLATIVO 

AR 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA pos Apto 

INDICAÇÃO Nº 146/2021 

Autoria: Odinéia Mariana de Souza € Marília Maia Rabello Queiroz 

: Vo N 

A Vereadora que o presente subscreve, requer à Mesa ouvido o Soberano Plenário, ) 

que o mesmo seja oficiado € devidamente encaminhado ao Prefeito Municipal, Sr. q 

Gustavo de Melo Anicézio, e a Secretária Municipal de Assistência € Desenvolvimento 

Social, St". Priscila Dourado. “indicando o retorno do Programa Menor Aprediz no 

ni município de Alto Araguaia” 
y 
Y 
S 

Justificativa 
3 

Diante de pedidos de pais de adolescentes de nossa cidade e funcionários do S 

Conselho Tutelar de Alto Araguaia, venho por meio desta indicação pedir o retorno do 

Programa Menor Aprendiz no município. 
Na 

Considerando que o Programa tem importante função de inserção dos 

adolescentes no mercado de trabalho, dando a oportunidade de primeira experiência 

E = TANTA: 

profissional, além de beneficiar comerciantes e empresários locais, peço atenção do ed


